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"Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 47343/2022

 

Considerando os ar�gos 3º e 4º do Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016,
que estabeleceu o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como índice de reajuste para
compensar os efeitos das variações inflacionárias dos contratos administra�vos firmados pelo Distrito
Federal, nos termos da Cláusula Quinta do Contrato (95119380), a análise procedida pela Coordenação de
Gestão de Contratos e Convênios por intermédio da Nota Técnica N.º 22/2023
- SEPLAD/SCG/COGEC/DIAC/GEINC (127288215) e em conformidade com o art. 40, inciso XI c/c art. 65,
§8°, ambos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, em observância aos ditames do art. 2º, §1º, da Lei
nº 10.192/2001, e ainda, consoante Declaração de Orçamento (130024275), Autorização de Despesa e
Empenho (130024579) e Nota de Empenho nº 2023NE24617 (130172154), todos constantes do Processo
nº 00040-00027589/2022-68, e em cumprimento a delegação de competência previstas no ar�go 31
do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 44.486 de
02/05/2023, DECIDO:

APOSTILAR o Contrato nº 47343/2022 (95119380) firmado com a empresa CONSÓRCIO
CENTRAL IT E VNS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.004.023/0001-09, composto pelas
empresas CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.171.299/0001-96, e VANERVEN SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E TELEATENDIMENTO, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 10.462.672/0001-72, que tem por objeto:

a) Conceder reajuste contratual, dos itens 01 e 03, conforme manifestação da comissão executora
(127271248), nos termos do art. 40, inciso XI c/c art. 65, §8°, ambos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, aplicando-se a variação acumulada nos úl�mos 12 meses do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), referente ao mês de maio de 2023, ou seja, 3,935830%, apurado pelo Ins�tuto
Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE), passando o valor total do Contrato de R$
87.890.000,00 (oitenta e sete milhões, oitocentos e noventa mil reais) para o montante de R$
91.373.247,32 (noventa e um milhões, trezentos e setenta e três mil, duzentos e quarenta e sete reais e
trinta e dois centavos), que corresponde a um acréscimo de R$ 3.483.247,32 (três milhões, quatrocentos
e oitenta e três mil, duzentos e quarenta e sete reais e trinta e dois centavos) no valor anual do
Contrato, com seus efeitos financeiros a contar de 19/05/2023, conforme detalhamento abaixo:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=107191284&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=a6d610c97e84f79c499d759387c77875df6e16b32aad8a0f432941f7a1ae6d2d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142806558&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=dcd43abf7e9ac4c8d0efe1f41b11c0adb90c0602c62f53d6cc59d4a408f11a4a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145780160&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=4cb72dc4a53cb81159d22920d6ed4a3eb072d6ac8243a26187185b0d9cbf65a1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145780486&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ca31a957479d05795268726ddd54153cbf00de5180d26954c9aa45e97e782d6f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145938663&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ddc54017d212c9cc4c2d4cde7fe6343ccdf58177f5b612ec1ae7248c0a734168
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=103359189&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=3d814315d5b850c58ee55175cccc7c8b8d328f8394a61678b1a99a000283a8b5
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=107191284&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=a6d610c97e84f79c499d759387c77875df6e16b32aad8a0f432941f7a1ae6d2d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142788081&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=d98ecdb39bfc8e39c2ddd53f5a1cb6f69272077686a487e885b8f43d8cb8395a


b) Compete à comissão executora a verificação dos faturamentos apresentados para pagamento
das diferenças devidamente executadas no período abarcado pelo reajuste.

c) As despesas decorrentes do presente Termo de Apos�lamento ocorrerão à Conta de Créditos
Orçamentários consignados à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração
(SEPLAD/DF), conforme Declaração de Orçamento (130024275) e respec�va Nota de Empenho:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.6203.4949.0002

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.40

IV – Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2023NE24617 (130172154)

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145780160&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=4cb72dc4a53cb81159d22920d6ed4a3eb072d6ac8243a26187185b0d9cbf65a1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145938663&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ddc54017d212c9cc4c2d4cde7fe6343ccdf58177f5b612ec1ae7248c0a734168


d) O presente Termo de Apos�lamento entra em vigência a par�r de sua assinatura. Porém, seus
efeitos financeiros do reajuste retroagem a 19/05/2023, em obediência ao princípio da anualidade.

e) A Contratada deverá apresentar a atualização da garan�a de execução contratual, abrangendo
inclusive os valores majorados por este termo, por força do art. 56, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 e
conforme a Cláusula Nona do Contrato.

 

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 28/12/2023,
às 19:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130236395 código CRC= AA12A2F8.
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